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PARECER nº 256/ 2005 
Projeto de Lei nº CM-047/ 2005 

 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº 
CM-047/ 2005, de autoria do nobre vereador Adair Otaviano de Oliveira, que  
altera a Lei nº 4.350, de 29 de maio de 1998, que dispõe sobre transporte de 
escolares no Município de Divinópolis. 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 
 

Após minucioso estudo, no que concerne a iniciativa, a proposição fere 
frontalmente os arts. 48, § 3º, V e art. 49, I da LOM, por ser de iniciativa privativa 
do Prefeito Municipal, YHUELV��
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                                                   CONCLUSÃO 
 
 

3HOR� H[SRVWR, esta Comissão declara pela LOHJDOLGDGH� H�
LQFRQVWLWXFLRQDOLGDGH do Projeto de Lei  nº CM–047/ 2005, por apresentar vícios 
de iniciativa. 

 
     Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2005 
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Consultora Jurídica – OAB/ MG:66.289 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


